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O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da 

competência que lhe atribui o parágrafo único do Artigo 11 do Estatuto da UERJ, e com base 

no Processo 4778/DAA/2019, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1° - Fica aprovada a criação da disciplina “Metodologias para Teatro na Escola”, 

que será oferecida como disciplina eletiva universal, com 45 (quarenta e cinco) horas, 

correspondendo a 2 (dois) créditos, pertencente ao Departamento de Educação Física e 

Artística do Instituto de Aplicação Fernando Rodrigues da Silveira (CAp-UERJ).  

 

Art. 2º - A Ementa da disciplina constitui o Anexo desta Deliberação.  

 

Art. 3º - A presente Deliberação entrará em vigor a partir de 12 de dezembro de 2019, 

revogadas as demais disposições em contrário. 

 

 

 

UERJ, 22 de janeiro de 2020. 

 

 

 

RICARDO LODI RIBEIRO 

REITOR 

 

 

 

Cria a disciplina eletiva universal: 

“Metodologias para Teatro na Escola”, do 

Departamento de Educação Física e 

Artística do Instituto de Aplicação 

Fernando Rodrigues da Silveira (CAp-

UERJ) 
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